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REQUERIMENTO N.º                DE 2004.
(Dep. Wladimir Costa)

 

 
Solicita que seja convidado para uma audiência
pública o Presidente do Banco do Brasil, para
prestar esclarecimentos sobre a compra de
ingressos no valor de R$ 70.000,00(setenta mil
reais) pelo referido banco para o show dos
cantores Zezé di Carmago e Luciano, bem como
prestar esclarecimentos sobre as
movimentações financeiras  no exterior, no
período de junho/1999 e maio/2002, conforme
matéria publicada pela revista "Isto é".

 

Senhor Presidente,
 

Requero a Vossa Excelência, nos  termos regimentais do artigo 24,

incisos XI e XIV do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja

convidado para uma audiência pública, o Senhor Cássio Casseb Lima, Presidente do

Banco do Brasil, para prestar esclarecimentos sobre a compra de ingressos no valor

de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) pela referida instituição bancária, para o show dos

cantores Zezé di Carmago e Luciano, em Brasília, sendo que o citado show tinha o

objetivo principal angariar fundos para a construção da nova sede do Partido dos

Trabalhadores - PT, bem como prestar esclarecimentos sobre as movimentações

financeiras no exterior, no período de junho/1999 e maio/2002, conforme matéria

publicada pela revista "Isto é".

JUSTIFICAÇÃO
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A referida solicitação visa esclarecer a todos membros desta Comissão

sobre o uso de recursos públicos para fins políticos por parte de dirigentes do

Governo Lula. Outro fator importante a ser argüido por esta Comissão, é sobre as

movimentações financeiras ilegais, conforme declarações da receita federal, por parte

do presidente do Banco do Brasil, fato inadmissível para um dirigente de uma

instituição bancária pública, onde esperasse uma reputação ilibada.

Sala da Comissão,       de               de 2004.
 

 
Deputado Wladimir Costa

PMDB/PA


